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Autoriza o Executivo Municipal a 

contratar professores especiali

zados em educação para excepcio

nais, dispensada a exigência p~ 

la Lei n9 2076 / 78. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo dis~ensa

do da exigência estabelecida pela Lei nQ 2076/78, na contratação de oro 

fessores esoecializados no ensino de excepcionais, comprovada legalmente 

tal especialização. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

09 de abril de 1981. 

Prefeito Municipal 

Registrada e pub ·cad no Gabinete do Prefei 

to, aos nove dias do mes de abril do ano de m· centos e oitenta e um 

DJ/ 

nbp/ . -

Luiz 


